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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE-PI 
Praça Quincas Castro, Nº 15, Centro 
CNPJ 06.554.802/0001-20 

AMARANTE Amarante - PI - CEP: 64.400-000 ,..... . . 

LEI MUNICIPAL N.0 1006/2021, DE 01 DE MARÇO DE 2021. 

Abre Crédito Ad1c1onal Especial no 
Orçamento-Programa vigente, no \.alor de R$ 
l 333.029.33 (um milhão, trezentos e trinta e 
três mil. 'inte e nove reais e trinta e tres 
centa\OS). 

O Prefeito do Município de Amarante-PI, no uso de atribuições que por 
Lei lhe são conferidas, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprova e ele, em 
nome do povo amarantino. sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1 º. Fica o Podt:r Executivo autorizado a abrir. por Decreto, Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento-Programa vigente no valor de R$ 1.333.029,33 (um milhão. 
traentos e trinta e três mil. vinte e nú\ e rem~ e trinta e três centavos), conforme descrição 
abaixo· 
021401 13 392.0013.1020 - Construção de Espaço Multieventos..... .. . ....... 253.000.00 

4.4.90 S 1 - Obras e Instalações ......... ................ .............. 253 000,00 

020602.12.361.0015 208 l - Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental - FUNDES 40% 
.. ... .. .. . .... .. . ............. ... . . . ... .. .... ... . .. ····· ... ....... .. 300.000,00 
3.3.90 3Q Outros Sef\ 1ços de Terceiros - Pessoa Jurídica .. ...... 300.000,úU 

020901.20.60ó.0009 1022 - Construção do Mercado do Produtor ........... . ....... 780 029.33 
~ 4 90. 51 - Obras e Instalações. .. .. . . ......................... 780.029.33 

Art 2º As despesas previstas no an. 1 º. referentes às ações 1020 e 2081 terão 
como fonte de cobertura a anulação parcial da dotação abaixo d1scnminada 

020301 04 122 0004.2011- Manut~nçào e Encargos dél Secretaria Mumc1pal de 
Administração ... .. ... . .. .... . .... . . .. . . . ............ ... ... .... . ...... .... ... ... 253 000,00 

3.3. 90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..... 253.000.00 

020602 12.361.0015.2083 - Encargus com o Transporte Escolar - 40~·o ...... .. . .. 300 000,00 
3.3.90.36 - Outros Scn iços de Terceiro~ ~ Pessoa F1s1ca .. . ... 300.000,00 

Art. 3°. As despesas prevbtas no art 1°. ·eferente a ação 1022, serJo cobertas 
com recursos de Transferências oriundas do Goverro 'federal. atra\és de Comênio firmado 
com a Companhia de Desemoh 1mento dos Vaks do São Francisco e do Parna1ba -
CODE:. V ASF, nº 895896, nào pre\ isto~ no orçamento programa vigente. 



CUMPRA-SE 

J) . ~~~~~-
Diego~~~e Soare~ Teixeira 
Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei ao primeiro dia do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um, e encaminhado à imprensa para publicação oficial. 

f.~3~~~ 
Chefe de gabinete 
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